LEI N° 3.811/94
APROVA CONVÊNIO CELEBRADO COM O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE MINAS GERAIS – DER/MG, COM INTERVENIÊNCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ATRAVÉS DE SUA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS PÚBLICAS
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica aprovado o convênio n° 7.14.07-94, celebrado em 05/10/1994, entre o Município de Patos de Minas  e o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais- DER/MG, com interveniência do Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Transporte e Obras Públicas.

Parágrafo único. Constitui objeto deste convênio a cooperação entre os convenentes para execução para execução dos serviços de pavimentação em vias urbanas, no distrito-sede do Município.


Art.2° As despesas de responsabilidade do município serão atendidas por dotações próprias do vigente Orçamento.

Art.3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art.4° Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de outubro de 1994.

Jarbas Cambraia - Prefeito Municipal
